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dotada de autonomia administrativa, que tem por missão assegurar a 
legalidade democrática, garantir a segurança interna e os direitos dos 
cidadãos, nos termos da Constituição e da lei.

Para a prossecução da sua missão, a Polícia de Segurança Pública 
necessita de assegurar o bom funcionamento das viaturas policiais.

Neste contexto, e com vista a garantir a manutenção e assistência 
técnica de veículos multimarca é necessário proceder à abertura do 
procedimento pré -contratual adequado para a aquisição dos respetivos 
bens e serviços.

Assim:
Nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos 
Públicos, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, republicada em anexo à Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda 
o Governo pela Ministra da Administração Interna e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, nos termos da alínea c) do 3 do despacho 
de delegação de competências n.º 3485/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 9 de março, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Polícia de Segurança Pública autorizada a assumir os encargos 

orçamentais relativos à aquisição de bens e serviços para assegurar a 
manutenção e assistência técnica dos veículos multimarca adstritos ao 
Comando Metropolitano da PSP do Porto, para os anos de 2017 a 2019, 
até ao montante máximo de 1.200.000,00 EUR, acrescido de IVA nos 
termos legais.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da aquisição referida no artigo ante-

rior não poderá, em cada ano económico, exceder os seguintes montantes, 
aos quais acresce IVA nos termos legais:

a) 2017 — € 400.000,00;
b) 2018 — € 400.000,00;
c) 2019 — € 400.000,00;

Artigo 3.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente Portaria serão sa-

tisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no orçamento da 
Polícia de Segurança Pública.

Artigo 4.º
As importâncias fixadas para cada ano económico poderão ser acres-

cidas do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 5.º
A presente Portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
5 de setembro de 2016. — A Ministra da Administração Interna, Maria 

Constança Dias Urbano de Sousa. — 16 de novembro de 2016. — O Se-
cretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

210026077 

 Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado Adjunta

e da Administração Interna

Portaria n.º 454/2016
Considerando que a Polícia de Segurança Pública, doravante desig-

nada por PSP, é uma força de segurança, uniformizada e armada, com 
natureza de serviço público e dotada de autonomia administrativa, que 
tem por missão assegurar a legalidade democrática, garantir a segurança 
interna e os direitos dos cidadãos, nos termos da Constituição e da lei.

Considerando que para a prossecução da sua missão, a PSP necessita 
de assegurar o bom funcionamento da Divisão de Psicologia do Departa-
mento de Formação, através da contratação de psicólogos devidamente 
credenciados e com experiência profissional adequada, de modo a garan-
tir o desenvolvimento de um conjunto de tarefas específicas, designada-
mente avaliações psicológicas, procedimentos de seleção, acompanha-
mento psicológico regular e reavaliação dos membros policiais efetivos 
no seguimento do Plano Nacional de Prevenção do Suicídio.

Considerando que para o efeito é necessário proceder à abertura de 
um procedimento pré -contratual, para a aquisição de serviços de psico-
logia para as áreas de seleção e acompanhamento clínico dos agentes 

policiais, nos diversos Comandos Regionais e Distritais da PSP, para o 
triénio de 2017 a 2019.

Considerando que há lugar a encargos orçamentais em mais do que 
um ano económico.

Considerando o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou 
o Código dos Contratos Públicos, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada em anexo à 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, nos 
termos da alínea c) do n.º 3 do despacho de delegação de competências 
n.º 3485/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 
9 de março, e pela Secretária de Estado Adjunta e da Administração In-
terna, ao abrigo do n.º 5.4 aditado pelo n.º 2 do Despacho n.º 8476/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho, 
ao despacho de delegação de competências n.º 180/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a PSP autorizada a assumir os encargos orçamentais relativos à 

aquisição de serviços no âmbito da seleção e psicologia clínica, para os 
anos de 2017 a 2019, até ao montante máximo de 756.000,00 EUR, ao 
qual não acresce IVA, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA).

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da aquisição referida no artigo ante-

rior não poderá, em cada ano económico, exceder os seguintes montantes, 
aos quais não acresce IVA, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do CIVA:

a) 2017 — € 252.000,00 EUR;
b) 2018 — € 252.000,00 EUR;
c) 2019 — € 252.000,00 EUR.

Artigo 3.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente portaria serão satis-

feitos por conta das verbas a inscrever no orçamento da PSP.

Artigo 4.º
Os montantes fixados para os anos económicos de 2018 e 2019 po-

derão ser acrescidos do saldo apurado na execução orçamental do ano 
anterior.

Artigo 5.º
A presente Portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.
15 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de outubro de 2016. — 
A Secretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, Maria Isabel 
Solnado Porto Oneto.

210026028 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Ministro da Educação e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 455/2016
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade de con-

tratar o fornecimento e montagem, em regime de aluguer, de monoblocos 
prefabricados para a instalação provisória de salas para o funcionamento 
de atividades letivas e de serviços de apoio na Escola Secundária João 
de Barros, no Seixal (zona 2), ao abrigo do Acordo Quadro n.º 17/2014, 
celebrado com a Parque Escolar, E. P. E.;

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo ao fornecimento e montagem, 
em regime de aluguer, de monoblocos prefabricados para a instala-
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ção provisória de salas para o funcionamento de atividades letivas e 
de serviços de apoio na Escola Secundária João de Barros, no Seixal 
(zona 2) tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção 
da respetiva despesa de autorização prévia conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pela área das Finanças e da tutela, nos termos 
do disposto nas alíneas b) do artigo 3.º e a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
do Ministro das Finanças e do Ministro da Educação, nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, apli-
cável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo máximo 
de € 106.207,32 (cento e seis mil duzentos e sete euros e trinta e dois 
cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes da execução 
do contrato terão lugar no ano económico de 2017;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos rela-
tivos ao contrato para fornecimento e montagem, em regime de aluguer, 
de monoblocos prefabricados para a instalação provisória de salas para 
o funcionamento de atividades letivas e de serviços de apoio na Escola 
Secundária João de Barros, no Seixal (zona 2), ao abrigo do Acordo 
Quadro n.º 17/2014, até ao montante global de € 106.207,32 (cento e 
seis mil duzentos e sete euros e trinta e dois cêntimos), a que acresce o 
IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido ocorrem integralmente durante o ano de 2017.

2 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E. P. E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 21 de setembro de 2016.
29 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 16 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

210028004 

 Portaria n.º 456/2016
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade 

de contratar o fornecimento e montagem, em regime de aluguer, 
de monoblocos prefabricados para a instalação provisória de salas 
para o funcionamento de atividades letivas e de serviços de apoio 
na Escola Secundária Monte da Caparica, em Almada (zona 2), 
ao abrigo do Acordo Quadro n.º 17/2014, celebrado com a Parque 
Escolar, E. P. E.;

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo ao fornecimento e montagem, 
em regime de aluguer, de monoblocos prefabricados para a instalação 
provisória de salas para o funcionamento de atividades letivas e de 
serviços de apoio na Escola Secundária Monte da Caparica, em Almada 
(zona 2) tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção 
da respetiva despesa de autorização prévia conjunta dos membros do 
Governo responsáveis pela área das Finanças e da tutela, nos termos 
do disposto nas alíneas b) do artigo 3.º e a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
do Ministro das Finanças e do Ministro da Educação, nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, apli-
cável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo máximo 
de € 160.325,64 (cento e sessenta mil trezentos e vinte e cinco euros e 
sessenta e quatro cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes da execução 
do contrato terão lugar no ano económico de 2017;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos rela-
tivos ao contrato para fornecimento e montagem, em regime de aluguer, 
de monoblocos prefabricados para a instalação provisória de salas para o 
funcionamento de atividades letivas e de serviços de apoio na Escola Se-
cundária Monte da Caparica, em Almada (zona 2), ao abrigo do Acordo 
Quadro n.º 17/2014, até ao montante global de € 160.325,64 (cento e 
sessenta mil trezentos e vinte e cinco euros e sessenta e quatro cêntimos), 
a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido ocorrem integralmente durante o ano de 2017.

2 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
contrato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E. P. E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 21 de setembro de 2016.
29 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 16 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

210028037 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado
do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 457/2016
A Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. pretende 

proceder à aquisição de serviços de higiene e limpeza para as instalações 
do Departamento de Cuidados de Saúde Primários, celebrando, para o 
efeito, o correspondente contrato pelo período de 2 anos, pelo que é 
necessária autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e da 

Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. 
autorizada a assumir um encargo até ao montante de 494.000,00 EUR 
(Quatrocentos e noventa e quatro mil euros), a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor, relativo à aquisição de serviços de higiene e limpeza para 
as instalações do Departamento de Cuidados de Saúde Primários.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2016: 164.666,67 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2017: 247.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2018: 82.333,33 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.


